
Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional

Comitê de Governança Digital

 

  

PORTARIA Nº 909, DE 18 DE MARÇO DE 2024

  

 
Designa os membros da Comissão Técnica do Comitê de
Governança Digital no âmbito do Ministério da
Integração e do Desenvolvimento Regional.

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DO  MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO E DO DESENVOLVIMENTO
REGIONAL, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo Art. 22 da Portaria MIDR nº 2.191, de 27
de junho de 2023, e tendo vista o disposto no Decreto nº 10.332, de 28 de abril de 2020 e na Portaria
MIDR nº 2.608, de 7 de agosto de 2023, Processo SEI nº 59000.021505/2023-55,

RESOLVE:

Art. 1º Designar os membros  titulares e suplentes da Comissão Técnica do Comitê de
Governança Digital - CT-CGD no âmbito do Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional, a
seguir relacionados:

I - Secretaria-Executiva:

a) Daniel Portilho Troncoso, titular, que o coordenará;

b) Henrique Kineipp de Souza, suplente;

II - Secretaria Nacional de Proteção e Defesa Civil:

a) Karine da Silva Lopes, titular;

b) Reinaldo Santos Pereira, suplente;

III - Secretaria Nacional de Segurança Hídrica:

a) Fernanda Ayres Jardim Elias, titular;

b) Alexandre Saia, suplente;

IV - Secretaria Nacional de Políticas de Desenvolvimento Regional e Territorial:

a) Vicente Correia Lima Neto, titular;

b) Rafael Luis Giacomin, suplente;

V - Secretaria Nacional de Fundos e Instrumentos Financeiros:

a) Hermano Coelho Carvalho, titular;

b) Rafael José da Silva, suplente;

VI - Coordenação-Geral de Tecnologia da Informação:

a) José Ronaldo Rios de Almeida Junior, titular;
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b) Anna Karina Neto de Andrade, suplente.

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

VALDER RIBEIRO DE MOURA​

 

  

Documento assinado eletronicamente por Valder Ribeiro de Moura, Secretário(a) Executivo(a),
em 21/03/2024, às 12:43, com fundamento no art. 4º, § 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro
de 2020.
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